
EDITAL No.001/2023 – REDE ZICOSUR UNIVERSITÁRIO

Dispõe sobre a Chamada para
Apresentação e Publicação de trabalhos
sobre Boas Práticas de Extensão, promovida
pelo II Seminário Internacional Zicosur
Universitário.

A Rede Zicosur Universitário (RZU) torna público o presente Edital de chamada para
apresentação e publicação de trabalhos sobre as Boas Práticas de Extensão Universitária,
promovido pelo II Seminário Internacional Zicosur Universitário (II SIZU) da Rede Zicosur
Universitário, a ser realizado no dia 05 de outubro de 2023 na Universidade Federal do Mato
Grosso do Sul (UFMS), Campo Grande, MS, Brasil, segundo os termos aqui estabelecidos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Rede Zicosur Universitário é um grupo de universidades públicas da Argentina, Bolívia,
Brasil, Chile, Paraguai e Peru, que vem atuando em programas conjuntos para fortalecer a
integração acadêmica regional, com a finalidade de consolidar as trocas de conhecimentos
técnico-científicos e culturais nas áreas de ensino, pesquisa e extensão. Nesse sentido, a
temática do II SIZU buscará conhecer e promover as Boas Práticas de Extensão das
universidades membro da RZU.

2. DOS OBJETIVOS
2.1 Incentivar a continuidade dos projetos de Extensão Universitária, bem como as
publicações internacionais, de forma a tornar o nome das Universidades mais conhecidos e
confiáveis internacionalmente;
2.2 Oportunizar a divulgação dos projetos de extensão realizados na RZU, visando envolver
as comunidades acadêmicas na elaboração de práticas inovadoras que contribuam para o
desenvolvimento social, especialmente da comunidade do Cone Sul-americano.

3. DOS BENEFICIÁRIOS
Cada universidade membro da RZU poderá indicar no máximo três (03) trabalhos

acadêmicos referentes a Projetos de Extensão realizados pelas respectivas Universidades,
considerando projetos executados nos últimos cinco anos (2018-2022), devendo a indicação
vir através das Assessorias/Escritórios de Relações Internacionais.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 A inscrição de trabalhos pelos Escritórios de Relações Internacionais deverá ser realizada
até o dia 18 de agosto de 2023 e enviada exclusivamente via Google Forms,
disponibilizado pela Coordenação do evento (https://forms.gle/QFHVNzfc6mf7KJ5L7)

4.2 A inscrição deverá ser realizada por meio do envio dos documentos listados no item 5
deste edital;

https://forms.gle/QFHVNzfc6mf7KJ5L7


4.3 Não serão admitidos documentos enviados posteriormente à inscrição realizada;
4.4 A Coordenação do evento não se responsabiliza por problemas técnicos de transmissão de

dados via internet ou de qualquer outra natureza que ocorram durante o período de
submissão do presente edital.

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
A documentação deverá incluir todos os itens dos Anexos I e II.
Observação: As imagens do projeto/ação (Anexo II) são opcionais e devem ser enviadas em
alta resolução, em formato .jpg ou .png ou .pdf.

6. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO
6.1 Serão aceitos até três (03) trabalhos de cada universidade membro da RZU.
6.2 A avaliação e seleção dos trabalhos ficará a cargo do Escritório de Relações
Internacionais de cada Universidade.
6.3 O ERI de cada universidade enviará os trabalhos selecionados para a Coordenação Geral
do evento até o dia 18 de agosto de 2023 por meio do Google Forms disponibilizado.
6.4 Não foram estabelecidos Linhas, Eixos Temáticos e Áreas do Conhecimento para os
trabalhos.

7. DO RESULTADO
7.1 As propostas aceitas serão divulgadas na página oficial da RZU
(https://zicosuruniversitario.com)
7.2 Após a comunicação de aceite, o ERI de cada Universidade deverá informar a
Coordenação quais trabalhos serão apresentados presencialmente no evento. Será aceita a
participação presencial de um (01) apresentador por trabalho. Essa confirmação deverá ser
realizada até o dia 15 de setembro de 2023 por meio do correio eletrônico
zicosur.univ@zicosuruniversitario.com

8. DO CRONOGRAMA
Data Atividade Responsável

23/06 1ª. Chamada Coord. Geral/ Sec Técnica
Comissão Organizadora

até 18/08 Envio de trabalhos selecionados para a Coord. Geral do
II SIZU

ERI de cada universidade

até 28/08 Envio de Cartas de Aceite Coord. Geral/ Sec Técnica
Comissão OrganizadoraEnvio das normas/design para o banner de apresentação

até 15/09 Confirmação de participação presencial no evento ERI de cada universidade
05/10 Realização do Evento

9. DA CERTIFICAÇÃO
Os certificados para os apresentadores participantes serão emitidos pela Secretaria Técnica da
Presidência da Rede Zicosur Universitário - Gestão 2022-2024.

10. DA APRESENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS TRABALHOS

https://zicosuruniversitario.com
mailto:zicosur.univ@zicosuruniversitario.com


10.1 Os pôsteres/banners deverão ser padronizados segundo as normas disponibilizadas pelo
evento.
10.2 Será facultativa a presença do participante durante a exposição dos pôsteres/banners.
10.3 Os trabalhos selecionados serão publicados em um catálogo/livro intitulado “Boas
Práticas de Extensão na Rede Zicosur Universitário”, de distribuição gratuita e organizado
pela Coordenação do II SIZU.

11. DA COORDENAÇÃO DO EVENTO

O evento será coordenado pela Secretaria Permanente da RZU, pela Secretaria Técnica -
Gestão 2022-2024 e pela Comissão Organizadora, composta pelos seguintes membros:
Alfonsina Hang (UNaf-AR), Carmen María (UNI-PY), Clarisse Sophia Alejandra Di Núbila
(UNESPAR-BR) Domitila Gonzalez (UEPG-BR), Fanny Barreto (UNaF-AR), Fátima
Benjamín (UNICAN-PY), Geissa Cristina Franco (UNESPAR-BR), Lucilene Machado
(UFMS-BR), Nadia Moroz Luciani (UNESPAR-BR), Pierangela Nota Simões
(UNESPAR-BR), Rafael Mattiello (UNIOESTE-BR), Ronald Villalba (UNE-PY), Vivian
Recalde Santos (UNCA-PY).

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
12.1 Ao inscrever trabalhos, os autores concordam integralmente com as normas deste edital.
12.2 Eventuais situações, não contempladas neste edital, serão analisadas pela Secretaria
Permanente da RZU.

Ponta Grossa, PR, 23 de junho de 2023.

assinado no original
Profa. Dra. Sulany Silveira dos Santos

Secretaria Técnica RZU Gestão 2022-2024 (UEPG)

assinado no original
Profa. Dra. Sandra Carolina Romano Buryaile

Secretaria Permanente RZU (UNSa)



ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO PROJETOS E/OU AÇÕES
Times New Roman, 12, espaçamento 1,5.

I – Informações do proponente
● Nome completo
● CPF, passaporte ou DNI
● E-mail para contato
● Telefone para contato
● Cargo
● Colegiado/Departamento/Curso
● Universidade
● Campus/Cidade
● País

II – Informações Gerais sobre o Projeto
● título do projeto/ação/proposta
● área do conhecimento (Ciências Exatas e da Terra; Ciências Biológicas; Engenharias;

Ciências da Saúde; Ciências Agrárias; Ciências Sociais; Ciências Humanas;
Linguística, Letras e Artes).

● (opcional) ODS contemplado – especifique o número do ODS –
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs (1 - Erradicação da Pobreza; 2 - Fome Zero e
Agricultura Sustentável; 3 - Saúde e Bem-Estar; 4 - Educação de Qualidade; 5 -
Igualdade de Gênero; 6 - Água Potável e Saneamento; 7 - Energia Limpa e Acessível;
8 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico; 9 - Indústria, Inovação e
Infraestrutura; 10 - Redução das Desigualdades; 11 - Cidades e Comunidades
Sustentáveis; 12 - Consumo e Produção Responsáveis 13 - Ação contra Mudança
Global do Clima; 14 - Vida na Água; 15 - Vida Terrestre; 16 - Paz, Justiça e
Instituições Eficazes; 17 - Parcerias e Meios de Implementação)

● Nome, titulação e cargo dos integrantes do grupo.
● público-alvo
● (opcional) número de pessoas atingidas

III – Resumo Expandido (entre 1000 e 1500 palavras)
palavras-chave: mínimo 3, máximo 5, objetivos, metodologia empregada, resultados (parciais
ou finais), referências bibliográficas principais (máximo 5).

IV – Dados do grupo ou do pesquisador individual
Resumo das atividades do grupo ou currículo resumido do pesquisador individual (máximo 01
página).
Produção científica e/ou tecnológica mais relevante do grupo ou pesquisador individual
(máximo 01 página).

ANEXO II - IMAGENS DO PROJETO E/OU AÇÃO (OPCIONAL)
Serão aceitas até 03 imagens no formato .jpg ou .png ou .pdf.
Incluir legenda em cada imagem

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs

